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Excelentíssima Senhora,

Ver. Janete Ross de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 1 5 JUH.
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Ass.;_Retira PL n° 035/2021
07

Senhora Presidente:

Pelo presente solicitamos a essa Egrégia Casa a retirada de 

tramitação do Projeto de Lei n° 035/21, que altera e inclui dispositivos na Lei 

Municipal n° 8.620 de 1o de julho de 2020, para reestudo.

Atenciosamente,

1st —*
Valéska Machado da Silva Walber 

Prefeita em exercício
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